PROJETO DE LEI N° , DE 2023.
(Do Sr. Rubens Pereira Junior)

Acrescenta os §4° e §5° ao artigo 140
do Cdédigo Penal, como qualificadora do
crime de injuria motivado em razao da
condicao de género feminino, através
de misoginia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° - Esta lei acrescenta os §4° e §5° ao artigo 140 do Cddigo Penal,
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, para qualificar o crime de

injuria quando praticado através de misoginia.

Art. 2° - O artigo 140 do Cdodigo Penal, Decreto-Lei n°® 2.848, de 7 de dezembro

de 1940, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

§4°. Se a injuria for praticada atraves de meios, palavras, cantos, gestos, atos,
elementos ou contetudos com carater miséginos contra alguém em razdo do
seu sexo feminino:

Pena — reclusdo de um a trés anos e multa.

§5° As condutas previstas no §3° e §4° equivalem-se ao crime de racismo,

quanto a imprescritibilidade e inafiancabilidade". (NR)

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Junior

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236382943700

Apresentacdo: 07/03/2023 13:23:20.933 - MESA

PLn.914/2023

*CD236382943700 =%



JUSTIFICACAO

Trata-se de Projeto de Lei com o objetivo de estabelecer como
qualificadora o crime de injuria motivado em razdo da condigdo de género
feminino, através de misoginia.

A misoginia € uma forma de discriminagao e violéncia de género que
se baseia na crenca de que as mulheres sao inferiores aos homens. Essa
atitude pode se manifestar de diversas formas, desde insultos e discriminagcéo
até a violéncia fisica e sexual. A misoginia é prejudicial ndo s6 para as
mulheres individualmente, mas também para a sociedade como um todo, pois
perpetua a desigualdade de género e reforga esteredtipos prejudiciais.

Os crimes de violéncia de género nascem de condutas misoginas.
Segundo a professora Valeska Zanello a criminalizagdo da misoginia é tao
necessaria quanto a do racismo e LGBTfobia: “Se é errado discriminar uma
pessoa em funcdo de sua sexualidade ou da cor de sua pele, também deve ser
crime que uma pessoa seja discriminada por causa de seu género”".

A criminalizagdo da misoginia é importante porque enviara uma
mensagem clara de que esse comportamento é inaceitavel e que a sociedade
esta comprometida em acabar com a violéncia e a discriminacdo de género.
Isso pode ajudar a mudar as atitudes e comportamentos em relacédo as
mulheres e a promover a igualdade de género.

Além disso, a criminalizacdo da misoginia pode ajudar a aumentar a
conscientizagédo sobre o problema e a promover a educagéo sobre a igualdade
de género. A lei pode ser um importante instrumento para mudar as atitudes e
comportamentos, mas também €& importante investir em programas
educacionais e campanhas de conscientizagdo para promover a igualdade de
género.

Por fim, a criminalizagdo da misoginia € uma medida importante para
proteger as mulheres contra a violéncia e discriminagdo baseadas em seu
género. Isso pode ajudar a aumentar a seguranga das mulheres e a promover a

igualdade de oportunidades em todos os aspectos da vida.

1 https://www.sinprodf.org.br/projeto-preve-criminalizacao-da-misoginia/#:~:text=No0%20evento
%20Vida%?20em%?20Palavras,por%20causa%20de%20seu%202%C3%A Anero%E2%80%9D%2C
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Sala das Sessdes, de margo de 2023.

RUBENS PEREIRA JUNIOR

Deputado Federal
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